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DECRETO Nº 14.161, DE 6 DE MAIO DE 2026 

 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 16.443,71 
(dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e 
três reais e setenta e um centavos), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.895, de 6 de maio de 2026, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
até o limite de R$ 16.443,71 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e 
um centavos), na Secretaria Municipal de Educação, destinado à aquisição de material de 
consumo para EMEF Profº. Henrique Scabello, localizada no bairro Jardim das Hortências, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.09.02 ENSINO FUNDAMENTAL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇÃO 

12.361 ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0019 EDUCAÇÃO MUNICIPAL COM APRENDIZAGEM, INCLUSÃO E 
INOVAÇÃO 

12.361.0019.1 Projeto 

12.361.0019.1.366 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL ESTADUAL - 
SEC.GOV.REL.INST - EMENDA PARLAMENTAR Nº 
202307248367 

 R$        16.443,71  

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        16.443,71  

FONTE DE RECURSO 92 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS - 
Exercícios Anteriores 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste Decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de superávit financeiro, conforme disposto no art. 43, § 1º, inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 16.443,71 (dezesseis mil, 
quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos). 
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Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 11.710, de 19 
de novembro de 2025 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 11.580, de 16 de julho de 2025 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias – LDO), e na Lei nº 11.725, de 27 de novembro de 2025 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA). 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de maio de 2026. 

 
LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo, na data supra.  
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 32.594/2026 (“ACFL”) 
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